
 3ª Câmara Direito Público 
 PAUTA DE JULGAMENTO 
 
Número da Pauta: 28 
 
 
SERÃO JULGADOS, NA SESSÃO ORDINÁRIA HÍBRIDA DESIMPEDIDA, NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2023, A PARTIR 
DAS 14 HORAS, EM SALA PRESENCIAL, NO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, E VIRTUAL, PELA PLATAFORMA TEAMS, 
OS SEGUINTES PROCESSOS INDICADOS PELOS RELATORES DESTE COLEGIADO. AS INSCRIÇÕES DE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER SOLICITADAS ATÉ O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE DO DIA ÚTIL 
ANTERIOR AO DA SESSÃO REQUERIDA, MEDIANTE CONTATO DISPONIBILIZADO PELA SECRETARIA DA CÂMARA 
(DAVIDCOSTA@TJCE.JUS.BR), NOS TERMOS DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 04/2020, 
ALTERADO PELO ART. 1º DA RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 10/2020 DO TJCE. FICAM AS PARTES E OS 
SEUS RESPECTIVOS ADVOGADOS CIENTES, POR MEIO DESTE EDITAL, DE QUE OS PROCESSOS QUE FOREM 
SUBMETIDOS AO SISTEMA DE VOTO PROVISÓRIO, COM VOTAÇÃO UNÂNIME E QUE NÃO TIVEREM DESTAQUE, 
TERÃO SEUS JULGAMENTOS TORNADOS DEFINITIVOS, NOS TERMOS DOS VOTOS DOS RESPECTIVOS 
RELATORES, COM A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO EM SEGUIDA AO TÉRMINO DA SESSÃO. 
 
1 - 0110634-62.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Mauricio Oliveira Soares. Advogado: 
Flávio Henrique Pontes Pimentel (OAB: 18523/CE). Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Procurador: 
Procuradoria Geral Federal (PGF/AGU). Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
2 - 0050075-58.2021.8.06.0036 - Apelação Cível - Aracoiaba/Vara Única da Comarca de Aracoiaba. Apelante: D. M. da S.. 
Advogado: Domenico Mendes da Silva (OAB: 40236/CE). Apelado: E. do C.. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do 
Ceará. Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
3 - 0042652-07.2014.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Estado do 
Ceara. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará - PGE. Apelado: Joao Jose Guimaraes Gomes Marques. 
Advogado: Luiz Ronaldo Pereira Ribeiro Júnior (OAB: 15610/CE). Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
4 - 0640131-57.2022.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/10ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: LE 
Participações e Consultoria Empresarial Ltda.. Advogado: Mozart Gomes de Lima Neto (OAB: 16445/CE). Embargado: 
Estado do Ceará. Procurador: Procuradoria Geral do Estado do Ceará. Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
5 - 0005728-69.2012.8.06.0095 - Apelação / Remessa Necessária - Ipu/Vara Única da Comarca de Ipu. Apelante: Município 
de Ipu. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Ipu. Remetente: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ipu. 
Apelado: ENPECEL - Engenharia de Projetos e Construções Ltda.. Advogado: Robson Halley Costa Rodrigues (OAB: 
27422/CE). Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
6 - 0127397-07.2017.8.06.0001/50003 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/8ª Vara da Fazenda Pública. 
Embargante: GNG Construções e Comércio Ltda.. Advogada: Maria Imaculada Gordiano Oliveira Barbosa (OAB: 8667/CE). 
Advogado: Rafael Pereira de Souza (OAB: 11144/CE). Advogado: Armando Hélio Almeida Monteiro de Moraes (OAB: 
13781/CE). Advogado: Rogerio Scarabel Barbosa (OAB: 16851/CE). Advogada: Irene Flávia de Souza Serenário (OAB: 
18900/CE). Embargado: Município de Fortaleza. Procuradora: Procuradoria do Município de Fortaleza. Relator(a): MARIA 
VILAUBA FAUSTO LOPES 
 
7 - 0035508-37.2011.8.06.0112/50000 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/3ª Vara Cível da Comarca de 
Juazeiro do Norte. Embargante: Andre Carvalho Alves. Advogado: Andre Carvalho Alves (OAB: 16497/CE). Advogado: 
Samuel de Oliveira Lacerda (OAB: 16329/CE). Advogado: Pattrick Luis Ramos de Carvalho (OAB: 20725/CE). Embargado: 
Ministério Público do Estado do Ceará. Procurador: Ministério Público Estadual (OAB: OO). Embargado: Município de 
Juazeiro do Norte. Procurador: Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte. Relator(a): MARIA VILAUBA FAUSTO 
LOPES 
 
Total de processos a julgar: 7 
 
Fortaleza, 26 de julho de 2023. 
 
DAVID AGUIAR COSTA 
 
Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação. 


